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Rio de Janeiro, 18 de março de 2022. 
 
 

Ofício nº 004-CE-2022 

 

Ilustre Associada(o), 

 

Honra-nos, com a presente, informar o resultado do sufrágio do último 

dia 16, para eleição da diretoria que exercerá o mandato no próximo triênio 

(2022/2025). 

 
Do total de 413 (quatrocentos e treze) consócia(o)s que 

manifestaram seu voto, 8 (oito) o fizeram em branco, 5 (cindo) apontaram o 

nulo e 400 (quatrocentos) legitimaram a eleição da chapa única, 

integrada por: 

 
Presidente: SYDNEY LIMEIRA SANCHES 

1º Vice-Presidente: CARLOS EDUARDO DE CAMPOS MACHADO 

2º Vice-Presidente: ADRIANA BRASIL GUIMARÃES 

3º Vice-Presidente: ANA AMÉLIA MENNA BARRETO DE CASTRO 

FERREIRA 

Secretário-Geral: JORGE RUBEM FOLENA DE OLIVEIRA 

Diretor Secretário: ANTÔNIO LAÉRT VIEIRA JÚNIOR 

Diretora Secretária: EDMÉE DA CONCEIÇÃO RIBEIRO CARDOSO 

Diretor Secretário: ARMANDO SILVA DE SOUZA 

Diretora Secretária: BENIZETE RAMOS DE MEDEIROS 

Diretor Financeiro: ARNON VELMOVITSKY 

Diretora Cultural: LEILA POSE SANCHES 

Diretora de Biblioteca: MARCIA DINIS 

Orador Oficial: SÉRGIO FRANCISCO DE AGUIAR TOSTES 

Diretor Adjunto: ADILSON RODRIGUES PIRES 

Diretor Adjunto: LUIZ FELIPE  CONDE 

Diretora Adjunta: CARMELA GRÜNE 

Diretor Adjunto: MIRO TEIXEIRA 

 
Cabe gizar, ainda, o êxito da nova modalidade de votação implantada 

nessas eleições, que certamente será levada a efeito nas votações vindouras. 

Do total de 413 (quatrocentos e treze) votos, 342 (trezentos e quarenta e dois) 
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foram manifestados de forma eletrônica por acesso a um site de votação, sem 

nenhuma notícia de problemas técnicos que dificultassem ou impedissem o 

exercício do voto. 

 
Anteriormente às nossas eleições, apenas sufrágios estaduais ou 

municipais foram realizados por meio de acesso a um site de votação, sendo a 

eleição do IAB a primeira de alcance nacional a ser realizada por esta 

modalidade, confirmando a vocação do IAB de, desde 1843, sempre estar na 

vanguarda do Direito. 

 
Cordialmente, 

 

Comissão Eleitoral 
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